
 

                                               

 
                                                                                             VIGILÂNCIA    AMBIENTAL 

  

Nº SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO Matrícula HORÁRIO DE 
FUNCIONAMEN

TO  

                  
ALMOÇO 

HORÁRIO DE                                                                          
FUNCIONAMENT

O 

DIAS DA 
SEMANA 

01 Adilson Cerqueira Quadros Agente Fiscal 0010 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h 13 h  às 17 h  2ª      à    6ª 

02 Aldair José Vieira da 
Silva 

Gerente de Vigilância 
Ambiental 

4588 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

03 Claudinei Carrari Valli Agente Vig. Epid. 
Amb. 

4520 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

 
04 

 
Claudinei de Souza 
Machado 

Agente Vig. Epid. 
Amb. / Supervisor de 

Campo 

5592 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

05 Alexandro Nunes 
Ribeiro 

Agente Vig. Epid. 
Amb. 

4587 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

06 João Carlos Bezerra 
Nunes 

Agente Vig. Epid. 
Amb. 

4665 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

07 Jorge Luis Barbosa Agente Vig. Epid. 
Amb. 

4523 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

08 Selma Barbosa de 
Mattos 

Agente Vig. Epid. 
Amb. 

4662 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

09 Ana Paula Lopes Dos 
Santos 

Agente Vig. Epid. 
Amb. 

5591 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

10 Rosencler Celeste 
Vieira 

Agente Vig. Epid. 
Amb. 

4525 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

       OBS: Toda sexta feira o horário de funcionamento é até às 16h. 
       Responsável pelo Setor Vigilância Ambiental – Aldair Jose Vieira da Silva – Gerente de Vigilância Ambiental    – Dec. 13.551/2024  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EMERSON GOMES ALVES
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SAÚDE

GSESA - SESA - PMAL
assinado em 03/04/2026 12:02:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/04/2026 12:02:26 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EMERSON GOMES ALVES (SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SAÚDE - GSESA - SESA - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-LTSP78
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